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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº418/2022- Presencial- Processo Administrativo: PMC.2022.00055262-16 
-Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto: Prestação de servi-
ços de recuperação da pavimentação através dos serviços de fresa e recapeamento com 
concreto betuminoso usinado a quente - Faixa D, que serão utilizados no viário muni-
cipal -Entrega dos Envelopes e Sessão Pública: 10/01/23 às 09h30min -Disponibili-
dade do Edital: a partir de 27/12/22, no portal eletrônico licitacoes.campinas.sp.gov.
br, ou na Secretaria Municipal de Administração, localizada na Avenida Anchieta nº 
200, 6º andar - Campinas/SP, das 08h30min às 12h e das 13h30min às 16h30min, 
ao custo de R$ 10,00 (dez reais). Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Thais 
Oliveira pelo telefone (19) 2116-0916.

Campinas, 23 de dezembro de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 422/2022-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2022.00052278-
12 -Interessado:Secretaria Municipal de Saúde- Objeto: Prestação de serviços de 
confecção e instalação de placas e totem de sinalização visual externa nas Unidades 
descentralizadas da Secretaria Municipal de Saúde -Recebimento das Propostas dos 
lotes 01 e 02: das 08h do dia 12/01/23 às 14h do dia 12/01/23 -Abertura das Propos-
tas do lotes 01 e 02: a partir das 14h do dia 12/01/23 -Início da Disputa de Preços:a 
partir das 14h30min do dia 12/01/23 -Disponibilidade do Edital: a partir de 27/12/22, 
no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a Pre-
goeira Veruska Vigilato pelo telefone (19) 2116-8411.

Campinas, 23 de dezembro de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO
Processo Administrativo: PMC.2021.00044854-86
Interessado:Secretaria Municipal de Saúde
Assunto:Pregão nº 393/2022 - Eletrônico
Objeto:Prestação de serviços de confecção e ajustes/substituições de próteses de 
membros superiores e inferiores, com fornecimento de materiais componentes.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento de Licitações, 
comunica que a resposta à solicitação de esclarecimento formulada por interessado, 
em relação ao Edital da licitação em epígrafe, está disponível no portal eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br.

Campinas, 23 de dezembro de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo: PMC.2022.00083009-52
Interessada: Secretaria Municipal de Administração
Assunto: Pregão nº 384/2022 - Eletrônico
Objeto: Aquisição de "Nobreak" e Ar-condicionado
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do Termo de Excepcionalidade - documento SEI nº 7102189 devidamente autorizado 
pelo Sr. Secretário Municipal de Finanças - documento SEI nº 7106382, e com a com-
petência que me confere o art. 8º, inciso V, do Decreto Municipal nº 21.874/2021,AU-
TORIZO A DESPESA em favor da empresa ELTEK DISTRIBUIDORA DE IN-
FORMÁTICA E ELETRÔNICOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 
inscrita no CNPJ sob nº18.828.894/0003-30, referente ao item 01, no valor total de R$ 
20.280,00 (vinte mil, duzentos e oitenta reais).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Assessoria Técnica desta Secretaria para 
emissão da Notas de Empenho. Em seguida, ao Departamento de Gestão de Contratos 
Compartilhados para as demais providências.

Campinas, 23 de dezembro de 2022
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo PMC.2022.00057799-39
Interessada: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Desapropriação de terreno sob o nº 34-B, no "SÍTI0 SAO CARLOS" Jardim 
São José para construção de EMEF

À vista das informações existentes neste protocolado, bem como do Decreto Nº 
22.570, de 21 de dezembro de 2022, publicado em 22/12/2022 que declara de utilida-
de pública e autoriza a desapropriação de imóvel de propriedade particular necessário 
para instalação de unidade de educação, AUTORIZO:

1.O pagamento da indenização pela desapropriação por meio de ajuizamento através 
de Depósito Judicial em favor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, 
CNPJ 51.174.001/0001-93, no valor de R$ 1.659.987,00 (um milhão, seiscentos e cin-
quenta e nove mil novecentos e oitenta e sete reais) consoante aprovado pelo Comitê 
Gestor no documento 7006269.

Publique na forma da Lei.
Após, ao Setor de Contabilidade desta Pasta para demais providências.

Campinas, 23 de dezembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

- FUNDEB
Ata da 16ª reunião do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB/Campinas, mandato 2021-2022 e Posse dos 

Conselheiros do mandato 2023-2026 realizada aos vinte dias do mês de dezembro de 
dois mil e vinte e dois, às 14hs30m. A reunião aconteceu em sala virtual, por video-
conferência que foi acessada através do link https://meet.google.com/cuy-cqvv-gru, 
conforme convocação publicada no DOM de dezesseis de dezembro de dois mil e 
vinte e dois, com as seguintes pautas: Primeira - Apresentação e posse dos membros 
para o mandato 2023-2026; Segunda: Análise da prestação de contas referente ao mês 
de novembro/2022 e aprovação; Terceira: Verificação, esclarecimento e aprovação da 
Folha de Pagamento dos Profissionais da Educação e Quarta: Encerramento do man-
dato atual. Posse dos Conselheiros com as seguintes pautas: A) Posse dos membros; 
B) Eleição da presidência e vice-presidência; C) Divulgação da próxima reunião. Esti-
veram presentes os seguintes conselheiros do mandato atual: João Manoel Lopes Beck 
e Rosana Correia de Moura representantes titulares do Poder Executivo Municipal; 
Regina Celi da Silva Rocha, representante suplente do Poder Executivo Municipal; 
Regina Pereira Russo Rodrigues da Silva, representante suplente dos Diretores da 
Educação Básica Pública; Leila Claudia Sarubbi H. da Silva, representante titular 
do Conselho Municipal de Educação; Márcia Maria Rocha, representante titular dos 
Professores da Educação Básica Públicae Wagner Martins, Representante titular 
dos Servidores Técnico-administrativos. A presidente do conselho Leila Claudia, 
iniciou a reunião dando as boas-vindas aos conselheiros, apresentou as pautas e passou 
a fala para Rosana Correia, Diretora do Departamento Financeiro, representando o 
Secretário Municipal de Educação, que agradece a presença de todos e ressaltou a im-
portância do acompanhamento das movimentações dos gastos pelo Conselho do FUN-
DEB, Rosana fala da importância dessa nova formação do conselho e que o FUNDEB 
é um recurso público destinado exclusivamente a aplicação no ensino, na secretaria 
municipal de educação, para as manutenções das unidades educacionais e também 
para a área da educação básica e na valorização dos profissionais do magistério. É 
um recurso importantíssimo e que o Conselho é responsável em dar o parecer sobre 
as prestações de contas ao FNDE, e que o município presta informações sobre os gas-
tos. Informou que as reuniões do CACS-FUNDEB são realizadas mensalmente, onde 
terá um dia pre estabelecido, que será definido pelo novo conselho, onde será apre-
sentado todas as despesas e onde foram aplicados os recursos. Em seguida declarou 
empossados os novos conselheiros do CACS- FUNDEB/Campinas para o mandato de 
2023-2026, parabenizou a todos e dando as boas-vindas. São eles: Representantes 
do Poder Executivo Municipal: titular: Rafael Rodrigues Pereira e suplente: Fabia-
ne Soraya Mariotto Dal Fabbro; titular: Donizete Aparecido Domingues Mendes e 
suplente: Mônica Granusso; Representantes dos Professores da Educação Básica 
Pública: titular: Ariana Paula Freitas Orlando e suplente: Rosana dos Santos Medina 
Paranatinga; Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas: titular: 
Riza Amaral Lemos e suplente: Patrícia Donizeti Bernardo Pena; Representantes dos 
Servidores Técnico-administrativos: titular: Gabriela Franco Zansairo e suplente: 
Marcelo Santos Honório da Silva; Representantes dos Pais de Alunos da Educação 
Básica Pública: titular: Lisandra Karoline Alonsocidalino e suplente: Grazielle Mu-
ckenfuss Santana; titular: Daniela dos Anjos de Andrade e suplente: Andreia Bardo; 
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: titular: Ana Alves da 
Silva Coelho e suplente: Míriam Miguel da Silva,titular: Natalina das Graças Pereira 
e suplente: Lucilene Carneiro de Carvalho; Representantes do Conselho Municipal 
de Educação: titular: Solange Loureiro Pozzuto e suplente: Breno de Souza Juz; Re-
presentantes do Conselho Tutelar: titular: Luzia das Graças Assis e suplente: Cris-
tina Maria Nascimento Almeida; Secretária Executiva: titular Marilene Rhis de Jesus 
e suplente: Silvana Aparecida Corsi. Rosana informa que na próxima reunião, quando 
os conselheiros estiverem efetivamente nomeados e a portaria publicada em Diário 
Oficial, será mais aprofundada a parte operacional, parte legal e como é formado o 
FUNDEB. Rosana convida os conselheiros empossados a participar da última reunião 
do conselho vigente, assim poderão conhecer um pouco do funcionamento do conse-
lho e poderão ver os documentos apresentados e posteriormente poderão fazer altera-
ções ou inclusões de informações que acharem necessário. Rosana diz que são muitas 
informações e que no decorrer das reuniões serão esclarecidas e que ela como direto-
ra financeira e João Manoel que é coordenador Financeiro estarão à disposição para 
ajudar no que for preciso. Passou então a eleição do presidente e vice-presidente do 
mandato 2023-2026. Leila pergunta quem se candidata a eleição e Rosana esclarece 
que os representantes indicados pelo poder executivos não podem concorrer as vagas. 
As conselheiras Solange Loureiro Pozzuto, Riza Amaral Lemos e Ariana Paula Freitas 
Orlando se candidataram. As candidatas fizeram suas defesas e então encaminhou a 
votação. A conselheira Ariana Paula foi eleita presidente com seis votos e a conselhei-
ra Riza Amaral com dois votos ficou como vice-presidente, a conselheira Solange teve 
um voto. Rosana deu posse aos mesmos e informou que será publicada a portaria de 
nomeação e fala que todos receberão e-mail informando a próxima reunião, que será 
realizada no dia dezenove de janeiro de 2023, conforme acordado entre todos e fina-
liza a agradecendo a participação de todos os conselheiros. Leila também parabeniza 
os novos conselheiros e deseja que tenham um período de crescimento e expansão dos 
conhecimentos da gestão pública e em seguida passa a fala ao conselheiro João. João 
inicia parabenizando os novos conselheiros empossados e informa que as reuniões são 
feitas por videochamada após a pandemia, e que o departamento financeiro encaminha 
por e-mail os documentos para que seja feita a análise e os conselheiros podem fazer 
os apontamentos de dúvidas nas reuniões, diz que os conselheiros que quiserem, po-
dem acompanhar e ter informações sobre o FUNDEB e o conselho, no site do FNDE: 
fnde.gov.br. Logo em seguida o conselheiro João Manoel apresentou a segunda pauta 
- Receitas e Despesas do FUNDEB até novembro, que será anexada a esta ata. Após as 
explicações a presidente Leila inicia a votação para aprovação das receitas e despesa 
até novembro. Todos aprovaram. Passa então a terceira pauta da reunião, a verificação 
da folha de pagamento dos profissionais da educação referente ao mês de novembro, 
após a apresentação a presidente do conselho passa a votação. Todos aprovam a folha 
de pagamento. Quarta pauta: Alguns conselheiros pedem a fala, Rosana agradece a 
participação de todos e aos conselheiros que estão indo e dá as boas-vindas aos que 
estão chegando e diz que será um ano de avanços e desmistificação dos aspectos que 
permeiam o FUNDEB; a conselheira Marcia agradece a parceria e parabeniza a to-
dos os presentes e diz que conselho é muito importante e a Conselheira Regina Celi 
agradece, deseja um ótimo mandato aos novos conselheiros e que estudem bastante a 
nova lei do FUNDEB. Leila então, encera a reunião agradecendo a presença de todos 
os conselheiros presentes. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião 
e, eu, Marilene Rhis de Jesus, lavrei a presente ata. Campinas, vinte de dezembro de 
dois mil e vinte e dois.

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDEB
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Créditos Recebidos
Rendimento de Aplicação Financeira

100,00%

DESCRIÇÃO Protocolo Despesa Liquidado Pago %
Pessoal
RH - Pessoal Magistério  -- 297.700.000,00 297.700.000,00 290.700.000,00
Sub-Total 297.700.000,00 297.700.000,00 290.700.000,00 75,99%

Serviços / Consumo
Conta escola 24.245.542,18 20.183.569,26 18.902.962,66

Luminárias
OMC.2021.00
036626-60 49.000,00 49.000,00 49.000,00

Manut.Áreas Verdes
PMC.2020.00
039418-87 4.664.319,63 4.664.319,63 4.664.319,63

Manut.extintores 36.515,00 36.515,00 36.515,00

Manut. Piso emborrachado
PMC.2021.00
037874-46 910.000,00 910.000,00 910.000,00

Manut. Predial
PMC.2019.00
041828-08 11.519.213,34 9.609.213,34 9.609.213,34

Manut. Portões e gradil
PMC.2021.00
015935-04 5.199.999,91 2.125.000,00 2.125.000,00

Serviços diversos - Alvenaria
PMC2022.000
56869-22 40.800,00 0,00 0,00

Serviços diversos - tintas
PMC.2021.00
002048-31 212.981,25 179.106,25 179.106,25

Serv. Instalaçõa de gás
PMC.2018.00
033578-25 182.450,00 182.450,00 160.889,67

Serv. Limpeza e Desobstrução das 
Redes de Esgoto e Pluviais

16/10/24169 - 
PMC.2022.00
000057-22 285.549,28 218.579,68 218.579,68

Serviços de Sistema de Alarme
PMC.2018.00
016655-73 712.543,28 540.685,10 540.685,10

Serviços - Manutenção em Elevadores
PMC.2018.00

007143-25 6.000,00 6.000,00 6.000,00

Serviços - Serralheria
PMC.2020.00

038099-38 1.981.925,60 1.798.190,99 1.798.190,99

Terceirização-limpeza

PMC.2020.00
40849-96 
PMC.2022.00
024772-14 12.348.936,91 12.198.296,18 12.198.296,18

Terceirização-cuidadores
PMC.2020.00
057793-27 2.128.561,59 2.128.561,59 2.128.561,59

Terceirização-zeladoria

16/10/42534 - 
PMC.2022.00
0100234-14 11.647.639,44 11.631.685,68 11.631.685,68

Transporte Atividades

PMC.2018.00
000759-93 - 
PMC.202.000
25763-61 5.526.566,14 1.844.015,57 1.844.015,57

Transporte escolar fretado 
PMC.2016.00
004833-15 4.219.342,52 2.850.261,35 2.850.261,35

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS AO FUNDEB
Período até Novembro / 2022

388.281.011,19
3.465.641,28

TOTAL DA RECEITA 391.746.652,47

Transporte escolar fretado adaptado

14/10/66394 
PMC.2020.00
025763-61 
PMC.2017.00
023062-91 
PMC.2018.00
000759-93 3.158.030,91 2.090.740,11 2.090.740,11

Transporte almoxarifaddo
PMC.2021.00
003402,62 89.460,00 71.568,00 71.568,00

Plano de internel móvel
PMC.2020.00
037184-61 4.999.917,00 4.254.431,30 4.254.431,30

Sub-Total 94.165.293,98 77.572.189,03 76.270.022,10 24,04%

391.865.293,98 375.272.189,03 366.970.022,10 100,03%

Disponível para 
Empenho A Liquidar A Pagar

-118.641,51 16.593.104,95 24.776.630,37 -0,03%

TOTAL GERAL DAS DESPESAS

SALDO    >>>>>>>>>>>>>>>>>>

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC

PROCESSO SEI.FUMEC.2022.00003060-99

ASSUNTO: Contratação da empresa INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSO-
CIADOS S/A - IMA, para a prestação de serviço de suporte técnico e operacional de 
sistemas de uso da FUMEC, assim, como desenvolvimento de sistemas, manutenções 
adaptativas e evolutivas. Lei n° 8.666/1993.
Interessada: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC.

DESPACHO

Diante dos elementos que constam nos autos, AUTORIZO a contração direta da 
INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA (CNPJ/MF nº 
48.197.859/0001-69), com fundamento no artigo 24, incisos VIII e XVI, da Lei nº 
8.666/93, para a prestação de serviço de suporte técnico e operacional de sistemas de 
uso da FUMEC, assim como o desenvolvimento de sistemas, manutenções adaptati-
vas e evolutivas. pelo prazo de 30 (trinta) meses, bem como a despesa estimada no 
valor de R$ 5.386.500,00 (cinco milhões, trezentos e oitenta e seis mil e quinhentos 
reais), devendo o montante de R$ 2.156.623,00 (dois milhões, cento e cinquenta e seis 
mil, seiscentos e vinte e três reais) onerar o exercício de 2023, e o restante os exercí-
cios seguintes, nas seguintes dotações orçamentárias: 60401.12.363.2025.4232.3.3.90
.39 FR 01.200.000, 60402.12.122.2025.4232.3.3.90.39 FR 01.220.000 e 60404.12.36
6.2025.4232.3.3.90.39 FR 01.220.000.
À Procuradoria para celebração do termo de contrato;

Publique-se.
Campinas, 22 de dezembro de 2022

JOSÉ TADEU JORGE
Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

PROCESSO SEI.FUMEC.2022.00003060-99
ASSUNTO: Contratação da empresa INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSO-
CIADOS S/A - IMA, para a prestação de serviço de suporte técnico e operacional de 
sistemas de uso da FUMEC, assim, como desenvolvimento de sistemas, manutenções 
adaptativas e evolutivas. Lei n° 8.666/1993.
Interessada: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC.

RATIFICAÇÃO

Com base no que consta nos autos do protocolo n° 2020.00001146-70, ratifico a dis-
pensa de licitação para a contratação direta da INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS 
ASSOCIADOS S/A - IMA (CNPJ/MF nº 48.197.859/0001-69), com fundamento no 
artigo 24, incisos VIII e XVI, da Lei nº 8.666/93, para a prestação de serviço de supor-
te técnico e operacional de sistemas de uso da FUMEC, assim, como desenvolvimento 
de sistemas, manutenções adaptativas e evolutivas. pelo prazo de 30 (trinta) meses, 
bem como a despesa estimada no valor de R$ 5.386.500,00 (cinco milhões, trezentos 
e oitenta e seis mil e quinhentos reais), devendo o montante de R$ 2.156.623,00 (dois 
milhões, cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e três reais) onerar o exercício 
de 2023, e o restante os exercícios seguintes, nas seguintes dotações orçamentárias: 60
401.12.363.2025.4232.3.3.90.39 FR 01.200.000, 60402.12.122.2025.4232.3.3.90.39 
FR 01.220.000 e 60404.12.366.2025.4232.3.3.90.39 FR 01.220.000.

Campinas, 22 de dezembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Coordenador
Protocolo SEI: PMC.2020.00029516-33
Interessado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, DECIDO que 
a repetição do indébito no valor de 66,8925 UFIC's, decorrente do saldo remanescente 
da utilização dos recursos oriundos do levantamento de valores nos autos do Processo 
Judicial nº 0002928-34.2011.4.03.6105, será processada pela forma de compensação, 
nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso o crédito não seja utili-
zado em sua totalidade no procedimento de compensação, e não constem outros dé-
bitos vencidos ou vincendos em nome do sujeito passivo, fica autorizada a CSACPT/
DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei 
Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

Protocolo SEI: PMC.2022.00094670-10
Interessado: SMJ-PGM-PF-SEF
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, DECIDO 
que a repetição do indébito no valor de 241,1439 UFIC's, decorrente do saldo rema-
nescente da utilização dos recursos oriundos do levantamento de valores nos autos 
do Processo Judicial nº 0513828-38.2012.8.26.0114, será processada pela forma de 
restituição, nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento 
de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do con-
tribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do 
crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e 
Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

Protocolo SEI: PMC.2022.00097991-95 
Interessado: FABIO RISSO DE OLIVEIRA
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 371,1268 UFIC's - decorrente do re-
colhimento das parcelas 21/36 a 36/36 do acordo 532074/2018, do código cartográfico 
nº 3322.53.49.0203.01001, através da cobrança nº 177291362, a qual foi cancelada no 
SIM sem a devida conciliação do pagamento, nos moldes do parágrafo 1º do artigo 
44 da Lei Municipal 13.104/2007. Decido que a repetição do referido indébito será 
processada pela forma de compensação, nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 
13.104/2007. Caso o crédito não seja utilizado em sua totalidade no procedimento 
de compensação, e não constem outros débitos vencidos ou vincendos em nome do 
sujeito passivo, fica autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para res-
tituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Nor-
mativa SMF nº 001/2012.

Protocolo SEI: PMC.2022.00102514-59
Interessado: SILVANA TEREZINHA LEME TREVESANUTTO
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, decido pelo 
aproveitamento do crédito apurado no valor de 306,6248 UFIC's, procedente do(s) 
pagamento(s) da(s) parcela(s) 06/11 a 10/11 do carnê de IPTU e Taxa de Coleta e Re-
moção de Lixo do exercício de 2022 - emissão 01/22 (cancelado por recálculo), para 
o imóvel 3414.43.73.0088.01001, não computado na apuração do montante devido 
pelo sujeito passivo na reemissão desse lançamento realizada em 06/2022, nos moldes 
do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, 
ainda restar crédito a favor do contribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. 
a encaminhar o processo ao Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias para 
determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, conforme previsto 
no artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.

Protocolo SEI: PMC.2022.00103903-19
Interessado: ALVES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-


